
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°: 1 8 .3 1 8 /1 4

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de L orena, no 

d a s  a trib u iç õ e s  q u e  lhe  são con feridas  po r lei,

C o n s id e ra n d o , q u e  o P rocesso  A dm in istra tivo  2 1 1 0 /1  

e n c o n tra -se  em  fase  de in s tru ç ã o , bem  com o o Inqu érito  Policial sob re  o tem a.

C o n s id e ra n d o  a  n ece ss id a d e  de se  ev ita r ev en tu a l in fluência  

d a s  se rv id o ras  n a  a p u ra ç ã o  d a  re sp o n sab ilid ad e  d isc ip lin a r

DETERM INO

a  p ro rrogação  do a fa s ta m en to  p reven tivo  d a s  Servidora

S ô n ia  C r is t in a  d e  S á C a rv a lh o , a s s i s t e n te  de  c rech e^  m a tr íc u la  4 5 6 6  e a  S r 

M aria  A p a re c id a  S ilv a  de  A b re u , m a tr íc u la  1 6 9 5 , p o r m a is  30  (trinta) d ia s , seip 

p re ju ízo  dos v en c im en to s  de c a d a  u m a.

A C om issão  P e im a n e n te  de A puração  de  R esponsab ilidac 

d e \re rá  a p re s e n ta r  re la tó rio  conclusivo  d en tro  do prazo  ac im a  estip u lad o .

Ao R.H. pa i'a  p rov idências.

F ub ü q u e-se .

L orena, 29 m b ra d e  2014.

FABIO MARCONDES 

P re fe ito  M u n ic ip a l


